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	Processo nº  1074/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 215 da 38ª ZE  - Representação  - Santo Antônio de Leverger)

Recorrente:  Coligação Leverger no Rumo Certo e Faustino Dias Neto 

Recorrida:    Coligação Avança Leverger                                         

Relatora: Exma.  Dra.  Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  Coligação Leverger no Rumo Certo e Faustino Dias Neto, irresignados com a r. decisão do MM. Juiz da 38ª Zona Eleitoral  que, julgando Representação contra eles e contra Izaias Vieira e  Ronildo Vianei de Magalhães oferecida pela Coligação Avança Leverger, com base no art. 37, § 1º, da Lei 9.504/97, condenou, cada um, separadamente - sem fazer referência a Izaias Vieira, ao pagamento de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), por veiculação de propaganda eleitoral em local proibido. (fls. 28/30)

Alegam os recorrentes que o Julgador desprezou os termos da contestação; que não tinham conhecimento da propaganda; que ao tomarem dela ciência providenciaram a imediata retirada; que tal providência impede a aplicação da multa, conforme a alteração dada ao art. 37, § 1º, da Lei 9.504/97 pela Lei 11.300/06; que não há provas de que efetivamente promoveram a fixação da propaganda. Ao fim, pugnam pelo provimento do recurso e cancelamento das multas.

Às fls. 47/53 se encontram contra-razões oferecidas pela i. Promotora Eleitoral no sentido do desprovimento do recurso.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando detidamente os autos, verifica-se que a parte adversa, qual seja, a Coligação Avança Leverger, não foi citada para apresentar contra-razões recursais, tendo sido tão-somente  determinada a citação do Ministério Público Eleitoral para oferecer contra-razões quando, na verdade, este não é parte na lide, mas dela participa como fiscal da lei. 

Destarte, a fim de sanar tal irregularidade  processual e evitar nulidade, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo chamamento do feito à ordem e baixa dos autos ao Juízo da 38 Zona Eleitoral para  efetivar a citação da Coligação Avança Leverger, oportunizando a ela a apresentação de contra-razões, e, ainda, correção pela SJ/TRE das informações na capa dos autos.

Após, por nova vista.

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral  
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Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br  

cbm

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

[image: image1.png]Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br 

cbm


[image: image2.png]